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CCaaddaassttrroo  PPrrooccuurraaddoorr  MMPPTT  ((ccoomm  oo  uussoo  ddee  cceerrttiiffiiccaaddoo  ddiiggiittaall))  
  

- Clique no botão para se cadastrar no Sistema. 

 

- Selecione o perfil de Procurador do MPT. 

- Selecione: credenciar com certificação digital. 

- Após, clique no botão Avançar. 
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- Se você for o Procurador indicado como administrador, seu cadastro deverá ser validado 

presencialmente no TRT, mediante a apresentação dos documentos previstos no Provimento 

Conjunto 06/2011. 

- Para efetivação do credenciamento é necessário a validação pelo Procurador 

indicado no Ministério Público do Trabalho. 

 

 


